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EDITAL Nº 362/GR/UFFS/2022 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO 

NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM FUNDAMENTOS E PRÁTICAS 

EM EDUCAÇÃO DO CAMPO PROGRAMA ESCOLA DA TERRA 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o EDITAL Nº 183/GR/UFFS/2022, que trata do 

Processo Seletivo de candidatos às vagas para o Curso de Especialização do Programa de Pós-

graduação Lato sensu em Fundamentos e Práticas em Educação do Campo - Programa Escola da 

Terra/PR (EPET/UFFS), do Campus de Laranjeiras do Sul, a Comissão de Seleção, designada 

pela PORTARIA Nº 2094/GR/UFFS/2022, procedeu à análise da documentação dos candidatos 

e divulga o resultado das inscrições, conforme segue. 
 

1 DAS INSCRIÇÕES 

1.1 Inscrições Deferidas:  
Número de inscritos Número da inscrição Nome 

01 01 Nefertiti Canzi Legramante 

02 02 Viviane Kellen Vygte Barão 

03 03 Sabrina Lutke 

04 04 Danusa Korig Bernardo Fernandes 

05 05 Maicon Diekson Costa Leite 

06 06 Daniele Aparecida Ferreira de Morais 

07 07 Sonia Regina Holub dos Reis 

08 08 Cerize Maria de Castilho Pontes 

09 09 e 10 Lucimar Alcará Salvalaio 

10 11 Paula Moreno Botoni 

11 12 Marcos Bortolli 

12 13 Adolores Sass Nascimento 

13 14 Sidineia da Silva Costa 

14 15 Natalia Elisabeth Roque Rojas 

15 16 Diomara Renhra Lourenço Mathias 

16 17 Marilda Candido dos Santos Arcanjo 

17 18 e 19 Alessandra Lopes Ribeiro 

18 20 Luciane Kurpel de Andrade 

19 21 e 24 Alice Savi Wust 

20 22 e 23 Everli Thalia Borre 

21 25 Cristiana Kovalski Martins 

22 26 Izabel de Fatima de Lima 

23 27 Geverton Vieira 

24 28 Edilaine Alves do Nascimento 

25 29 Marilene Hochmann Siqueira 

26 30 Evanize de Fátima da Silva Chagas 

27 31 Ilda Cornélio Bernardo 

28 32 Elizandra Fygsanh Freitas 

29 33 Jaqueline Baim 

30 34 Jocelane Alves de Miranda 

31 35 Luciana Schilive dos Santos 

32 36 Edina da Silva Petry 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0183
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33 37 Maricleia Oliveira de Azevedo 

34 38 Silmara Cristina da Silva Bueno 

35 39 Jones Fernando Jeremias de Lima 

36 40 Francieli de Souza Leite 

37 41 Jesse Silva Marques 

38 42 Sonia Maria Domingos de Oliveira 

39 43 Solange Fernandes Barrozo Debortoli 

40 44 Jaqueline Penteado dos Santos 

41 45 Fabiana Luzia Beltrame Signorini 

42 46 e 50 Adilson Gonçalves da Maia 

43 47 Fernanda Aparecida Quadros 

44 48 Roseli Aparecida Vieira 

45 49 Danieli Conrado 

46 51 Roberto Soares de Melo Silva 

47 52 Camila Jessica Rotermel 

48 53 Anilson José de Lima 

49 54 Tatiani Silva Marques 

50 55 Ciliana Federici 

51 56 Ilda de Souza 

52 57 William Mello de Lorena 

53 58 Jocelene Fyga Tomais 

54 59 Marli José de Almeida 

55 60 Claudia Elena dos Santos 

56 61 Silvani Jagte Felix Olíbio 

57 62 Roseli do Belém de Paula 

1.2 Para o candidato que enviou mais de uma inscrição, foi considerada a última recebida. 

1.3 Não houve inscrições indeferidas. 
 

2 DOS RECURSOS 
2.1 O candidato poderá interpor recurso do resultado de cada uma das etapas do Processo 

Seletivo, de acordo com o item 7 do EDITAL Nº 183/GR/UFFS/2022, em 1 (um) dia útil após 

sua publicação no sítio da UFFS. 

2.2 Os recursos deverão ser enviados ao e-mail: especializacaoescoladaterra@uffs.edu.br e 

deverá conter o nome completo do candidato, a exposição de motivos e a fundamentação para o 

pedido de recurso. 

2.3 A Comissão de Seleção é a única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberá recurso ao resultado dos recursos. 

2.4 O parecer será disponibilizado via e-mail pela Comissão do Processo Seletivo. 
 

3 DATA PARA PRÓXIMAS ETAPAS 
3.1 Demais etapas seguem o cronograma, conforme item 8 do EDITAL Nº 183/GR/UFFS/2022. 

 

Chapecó-SC, 6 de abril de 2022. 
 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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